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I- RELATÓRIO 

1- Histórico- O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano 

do Sul requereu ao Conselho Estadual de Educação autorização de Funcio-

namento de Comércio Exterior, modalidade do Curso de Administração. Em 

conseqüência, para a disciplina Analise Micro-Econômica, integrante do 

currículo mínimo, indicou o nome do Sr. Shotoku Yamamoto. 

Informa a escola proponente que o interessado já ministra 

aulas dessa disciplina nos Cursos de Economia e Administração, modali-

dade Administração de Empresas. A categoria docente é a de Professor 

Instrutor. 

O interessado é graduado em Economia pela Faculdade de Ci-

ências Econômicas e Administrativos de Santo André. O diploma está re-

gistrado. Leciona em estabelecimento de ensino superior, vinculado ao 

sistema federal de ensino. Apresentou os demais documentos de praxe. 

2- Apreciação- Antes de mais nada um comentário a respeito da situação 

do interessado como professor de Análise Micro-Econômica nos cursos de 

Economia e Administração, modalidade Administração de Empresas. À fl. 

33 dos autos, há um exemplar do Parecer CEE nº 695/71, aprovado em ses-

são plenária realizada no dia 29 de maio de 1.972. O interessado foi 

autorizado a ministrar aulas daquela disciplina e de Economia I, porém 

pelo prazo de dois anos. Nos autos do protocolado, que é único, não há 

notícia sobre a renovação do pedido, após o decurso do prazo. E a pre-

sunção é a de que não tenha sido mesmo renovado. 

O interessado não exibiu prova de haver feito cursos de 

especialização ou da aperfeiçoamento. Entretanto, ministrando aulas de 

Análise Micro-Econômica em dois estabelecimentos de ensino, administração 

que, por meio do preparo de aulas, venha atualizando seus conhecimentos 

de Economia e, de modo especial, na área da disciplina retro referida. 

Assim, face à situação descrita pelos autos, ainda que se deplore a o-

missão do Instituto Municipal, pode-se, excepcionalmente, deferir o 

seu pedido estendendo os efeitos à disciplina no currículo os demais 
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cursos. E, por conseguinte, convalidam-se os atos docentes praticados 

pelo interessado nestes cursos. 

II- CONCLUSÃO 

O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do 
Instrutor 

Sul poderá contratar, na categoria docente do Professor,/o Sr. Shotoku 

Yamamoto, para ministrar aulas de Análise Micro-Econômica em Comércio 

Exterior, modalidade do Curso de Administração. A contratação, pra au-

torizada convalida os atos docentes praticados pelo referido Professor 

Instrutor no Curso de Economia e em Administração de Empresas, modali-

dade do Curso de Administração. 

São Paulo, 12 de novembro de 1.974 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Antonio 

Delorenzo Neto, Olavo Bapstista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Paulo Nathanael Pereira de Souza e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1.974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV- DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do En-

sino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 11 de dezembro de 1.974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


